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UEGISLAmA 

PROJETO DE LEt 150/1999 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em J 5 / ffec. Por; 
^çi.ofc* »>»• >"* 

Considera de utilidade pública a 
Associação dos Aposentados e 
Pensionistas Rural e Urbano de Cedro -
AAPRUCE 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Decreta: 

Ar t 1° - É considerada de utilidade pública a Associação dos 
Aposentados e Pensionistas Rural e Urbana de Cedro - AAPRUCE, no 
Município de Cedro - Ceará, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro 
na Comarca de Cedro. 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, 23 de Novembro de 1999. 

-z^) 
DÉPÚTADO MARCOS CALS 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Tetex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - httpVAvww.al.ce.Rov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A Associação dos Aposentados e Pensionistas Rural e 

Urbana de Cedro - AAPRUCE, localizada no Município de Cedro, Estado do 

Ceará, é uma entidade sem fins lucrativos, que vem ao longo dos anos prestando 

relevantes serviços à população, através da promoção de assistência aos mais 

necessitados. 

Através dos trabalhos desenvolvidos, essa entidade tem 

merecido o reconhecimento da comunidade, que acompanha os seus esforços no 

sentido de proporcionar atividades que tem por finalidade melhorar a qualidade 

de vida da população, contribuindo para uma melhor integração social, e 

adotando medidas que assegurem a satisfação das necessidades fundamentais 

dos associados, pessoas que já deram a sua contribuição a sociedade e que agora, 

após a aposentadoria, continuam participando da vida social do município. 

Portanto, nada mais justo que reconhecer esse trabalho 

através da concessão do título de utilidade pública, contribuindo para a 

continuidade e desenvolvimento de suas atividades sociais 

N f l 
DEPUTADO MARCOS CALS 

Assembléia Legislativa do Estado do CearA 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - CearA 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - httpVAvww.al.ce.gov.br 
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UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 

ORD. DESCRIÇÃO QUANT /FORMA 
A REQUERIMENTO ORIGINAL 

B ATESTADO FUNCIONAMENTO - PREFEITO ORIGINAL 

C DECLARAÇÃO PUB. PREST CONTAS E SUB ORIGINAL 

D ATESTADO IDONEIDADE MORAL (PÃROCO) ORIGINAL 

E RELATÓRIO DE GESTÃO COPIA 

F BALANÇOS PATRIMONIAIS COPIAS 

G ESTATUTO COPIA 

H CERTIDÃO DE REGISTRO COPIA 

1 CARTÃO CNPJ COPIA 

J ATA APROVAÇÃO PREST. CO NTAS (ÚLT IMA) COPIA 

K ATA DE FUNDAÇÃO 

Todas as cópias: autenticadas em cartór io 

OBS: REQUERIMENTO E RELATÓRIO OESTÀO (RUBRICAR TODAS AS PAOINAS) 

KbM tfcK. Í-COHD ..O/ÍÍS S>W-CnAniiO-CçrJ«0-Ce C-V: M&túSttd 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DB CEDRO 
Fundada cm 03/11/93 - CNPJ: 00.999.115/0001-31 

CEDRO - CEARÁ 

AAPRUCE 

1 • APRESENTAÇÃO 

Este relatório apresenta, de fornia suscinta, as atividades desenvolvidas pela 
AAPRUCE (ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS URBANA E 
RURAL DE CEDRO), em suas áreas de atuação, incluindo ainda um demonstrativo 
financeiro, relacionado aos exercidos de 1996,1997 e 1998. 

Ll - CADASTRO DA ENTIDADE; 

01-NOMEOA INSTÍTUÇAO(d»•centocemErtrtto)-
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO -
AAPRUCE 
03-ENDEREÇO 
RUA VER PEDRO LOPES VIEI SA, S/N 
03-BAIRRO. 
CENTRO 

04-MUNICtnO. 
CEDRO 

05-UF. 
CE 

00-CAIXA POSTAL 07-CEP 
63.400400 

OB-TELETONEfDDD 
068 - 724-1002 

00 - PAX OUT TELEX: 
068 - 724-1002 

10 . DATA DE PUNDAÇÃO: 
03/11/1005 

11-NUMERO OO CNPJ 
00.090. i isnooi -a i 

DIRETORJA E CONSELHO FISCAL 

A Direção da AAPRUCE é exercida por uma Diretona e um Conselho Fiscal, eleitos 
em Assemblóia Geral, para um mandato de dois anos. Atualmente sâo assim 
constituídos: 

CARGOS 
I-DIRETORIA 

NOME | MANDA TQ/PERIODO 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 
1*. SECRETARIO: 
2*. SECRETARIO: 
I a . TESOUREIRO: 
r TESOUREIRO: 

PEDRO GOMES DA SlLVA 
FRANCISCO GUILHERME DE SALES 
MANOEL BRAÚNA DOS PRAZERES 
FRANCISCO PEREIRA DA SlLVA 
EVALDO FERREIRA LIMA 
ANTONIO ACELINO DA SlLVA 

II-CONSELHO RSCAL 
ILI-EFETIVOS: 
1-CONSELHEIRO: 
r CONSELHEIRO: 
r CONSELHEIRO: 
UJ - SUPLENTES: 
1" CONSELHEIRO SUPLENTE: 
r CONSELHEIRO SUPLENTE: 
3* CONSELHEIRO SUPLENTE: 

JOSÉ PINHEIRO TORRES 
ANTONIO BENlCIO EUZÉBIO 
MANOEL ANTONIO DA SlLVA 

I , 
JOSÉ JUSTINO BEZERRA 
MANOEL ALVES DE MOURA 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

06/12/97 
06/12/97 
06/12/97 
06/12/97 
06/12/97 
06/12/97 

A 06/12/1809 
A 06/12/1999 
A 06/12/1999 
A 06/12/1999 
A 06/12/1999 
A 06/12/1699 

06/12/97 A 06/12/1999 
06/12/97 A 06/12/1999 
06/12/97 A 06/12/1999 

06/12/97 A 06/12/1999 
06/12/97 A 06/12/1999 
06/12/97 A 06/12/1999 

^ 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS • PENSIONISTAS RURAL • URBANA DE CEDRO 

Fmdmiacra03/11195-CNPJ: 00.999.113/0001-31 
CEDRO CBARÁ 

AAPRUCE 

^ 
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2 - SITUALIZAÇÃO 

Como forma de melhor situalizar a Entidade, enfocamos a seguir, tais informações. 

Zl - LOCALIZAÇÃO E ÁREA DE ATUAÇÃO: 

A)-A ENTIDADE; 

A AAPRUCE, foi constituída em 03 de novembro de 1995, data esta em que 
iniciou as suas atividades, as quais vèm sendo desenvolvidas oontinua e 
ininterruptamente, atendendo sempre aos preceitos institucionalizados no Estatuto 
da Entidade. 

A AAPRUCE, com sede na cidade de Cedro Ceará, à Rua Ver. Pedro 
Lopes, s/n - centro - CEP: 63.400-000 - Cedro-Ce., tem como área de atuação o 

QUADRO DE 
sóaos 

TOTAL DE ASSOCIADOS: 3.090 QUADRO DE 
sóaos QUITES a TESOURARIA: 1.030 

A) - O MUNICÍPIO DE CEDRO. 

O MUNICÍPIO DE CEDRO, distante 420 KM de Fortaleza, tem uma órea territorial 
de 730 KM2, toda encravada na bacia do Rio Salgado. Nasceu com a chegada dos 
trilhos da entfio estrada de ferro de Batuntó. 
Sua economia 6 primária, e se baseia na agropecuàna. Os setores industriais, 
comerciais e de serviços sfio de pequena expressividade. 
A população, estimada em cerca de 23.000 habitantes, distribui-se de forma 
equilibrada entre a sede e o meio rural. 

3 - RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS: 

3.1 -SÍTUAÇÃO; 

A AAPRUCE, tem como Sede Social um prédio pertencente ao Patrimônio da CFN 
- Companhia Ferroviária do Nordeste (antiga RFFSA), cedida para funcionamento 
da Entidade. Localiza-se no centro da cidade de Cedro, em anexo à antiga Estação 
Ferroviária. 

Ao iniciar as atividades no dtado logradouro, a entidade promoveu uma ampla 
reforma do ambiente físico, tomando-o adequado ao seu fundonamènto. 
Atualmente encontra-se em boas condições, com a manutenção das instalações 
fisicas executadas sempre com recursos próprios da Entidade 

â& 
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ASSOCIAÇ AO DOS APOSENTADOS • PENSIONISTAS RURAL S URBANA D l CEDRO 
Fundada rm 03/11/93-CNPJ: 00L999.115/0001-31 

CEDRO - CEARÀ 

AAPRUCE 

RECURSOS MATERIAIS EXISTENTES: 

^ » - «* 
% .K,,-

á-^ J 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
I 01 BIRÔ 
2 13 CADEIRAS 
3 01 BALCÃO DE ATENDIMENTO 
4 01 MÁQUINA DE ESCREVER MANUAL 
5 01 ARMÁRIO DE AÇO/ARQUIVO 
6 01 ARMÁRIO DE FÓRMICA 
7 01 MESA a ASSENTO C/ TELEFONE 
9 01 LINHA TELEFÓNICA CONVENCIONAL 
10 01 APARELHO GELÁGUA 
11 02 ASSENTOS ACOLCHOADOS Pt RECEPÇÃO 
12 02 GARREFAS TÉRMICAS (CAFÉ E CHÁ) 
13 01 FLANELÓGRAFO Pl PUBLICAÇÕES 
14 02 TENSIÔMETROS 
15 01 RÁDIO PORTÁTIL 
16 01 RELÓGIO DE PAREDE 
17 01 FOGÃO 
10 01 FICHÁRIO DE MADEIRA / FICHAS ASSOCIADOS 
19 DIVERSOS MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E DE MANUTENÇÃO 

(LIMPEZA, ETC) 

3.2 - REALIZAÇÕES/AQUISIÇÕES. 

A AAPRUCE vem realizando os serviços normais de manutenção das instalações 
físicas (limpeza, pintura, etc), como tambóm realiza os trabalhos administrativos e 
de controle financeiro, sendo que tais atividades tôm observância ós deliberações e 
decisões do Corpo de Associados e Diretoria e Conselho Fiscal. 

ORD. DESCRIÇÃO 
01 UMPEZA E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO 
02 MANUTENÇÃO DO PATRIMÓNIO DA ENTIDADE 
03 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIOS ÁS ATIVIDADES 
04 PERMUTA DE UM VEICULO DA ENTIDADE COM UM TERRENO, MEDINDO 

160M X 32M. DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA 
05 ELABORAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÕPRIA 
06 LIMPEZA DO TERRENO E CONSTRUÇÃO DE UM CACI MBÃO PARA A 

FUTURA SEDE 
07 AQUISIÇÃO DE 6.5500 TIJOLOS 
06 AQUISIÇÃO DE 0.600 TELHAS 

^ 
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AtSOCIAÇAO DOS APOSSKTADOS B PENSIONISTAS RURAL B URBANA DB CEDRO 

Ftandoda «n 03/1 IAS - CNPJ: 00i99Al l&OOOWI 
CEDRO - CEARÁ 

AAPRUCE 

4 - RECURSOS HUMANOS 

4.1-SITUAÇÃO; 

A AAPRUCE não remunera, por qualquer melo, os Membros da sua Diretoria e 
Conselho Fiscal. Atendem diretamente ao público o seu Presidente e o 1°. 
Tesoureiro, com o auxilio de uma auxiliar administrativa, sem qualquer vinculo com 
a entidade. 

4.2 - REALIZAÇÕES/AQUISIÇÕES. 

ORO. DESCRIÇAO 
01 MELHORIA DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO E ASSOCIADOS 
02 REUNIÕES PERIÓDICAS COM O CORPO ADMINISTRATIVO, 

OBJETIVANDO A MELHORIA NO ATENDIMENTO GERAL 

5 - RECURSOS FINANCEIROS 

S.1 -SITUAÇÃO, 

A AAPRUCE conta com um Controle Financeiro Interno totalmente saneado, como 
comprovam as realizações abaixo discriminadas e como atestam os seus 
BALANÇOS PATRIMONIAIS em anexo 

5.2 - REALIZAÇÕES/AQUISIÇÕES. 

ORD. DESCRIÇÃO 
01 REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E SANEAMENTO 

FINANCEIRO DA ENTIDADE 
02 PAGAMENTO DE DÉBITOS DA GESTÃO ANTERIOR (TOTAL: R$ 2.670,00) 
03 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DA TESOURARIA E 

CONTABILIDADE, INCLUINDO-SE A REGILARIZAÇÀO DE PRESTAÇÕES 
DE CONTAS EM ASSEMBLÉIA GERAL 



íÉh ASSOCIAÇÃO OOS APOSENTADOS • PENSIONISTAS RURAL • URBANA DB CEDRO 
Fundmfm «n 03/11/99- CNPJ. 00.999.11M00I-31 

CEDRO - CEARÁ 

AAPRUCE 

6 - CONCLUSÃO 

Com este Relatório, a DIRETORIA E CONSELHO FISCAL da AAPRUCE, visam 
demonstrar a transparência administrativa e financeira com que é empreendida a 
atividade geral da Entidade, atendendo, assim, aos preceitos estatutários em vigor 
e possibilitando aos Associados, Órgãos Oficiais e á Comunidade oontar com 
subsídios para análise da atual situação da Entidade, e, por conseguinte, verificar 
que realmente a sociedade conta com um organismo que cumpre com as suas 
finalidades. 
Vale ressaltar que nada seria excetuado, conseguido ou constmido sem a estreita 
participação do PÚBLICO-ALVO da entidade, que são os APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO, que vôm cada vez mais se 
conscientizando do importante papel que representam para a sociedade. A 
DIRETORIA DA AAPRUCE só vem cumprindo com as suas obngações. Obrigações 
estas que são de imensa responsabilidade, mas tomam-se gratificantes à medida 
que proporcionamos aos Associados o alcance - sobretudo - aos seus direitos 
como cidadãos brasileiros. 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS I PENSIONISTAS RURAL • URBANA DE CEDRO 
Fundada cm 03/11193 - CNPJ: 00.999.113/0001-31 

CEDRO-CEARA 

AAPRUCE ^ 

w 
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I- DEMONSTRATIVOS FINANCEIR 
& 

CNPJ: 00.999.115/0001-31 
BALANÇO PATRIMONIAL 

ANO: 1996 

1.0 - RECEITA: 
1.1 • RECEITA DE MENSALIDADES DE 
ASSOCIADOS: 

VALOR RECEITA 
R$ 17.948,57 

OTAL GERAL DAS RECEITAS NO PERlODO R$ 17.948,57 

2.0 - DESPESA: 
« . i - u c a r c a m n c M u & M U M r c n i i / L s v s . 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA VALOR DESPESA 
2.1 -FORNECEDORES R$ 7.732,64 
22 -CUSTEIO R$ 4.298,13 
2.3 - INVESTIMENTOS R$ 5.161,76 
TOTAL GERAL DA RECEITAS NO PERÍODO R$ 17.192,53 

3.0 - SALDO EM CAIXA: 
1.1 - SALDO: 

DISCRIMINAÇÃO DO SALDO VALOR RECEITA 
3.1 - SALDO EM CAIXA EFETIVO R$ 756,04 
TOTAL GERAL DO SALDO LÍQ. PERÍODO R$ 756,04 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANCETE QUE SOMOU : A RECEITA/DESPESA: 

R$ 17.948,57 
(DEZETE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) 

CEDRO/CE., EM 10 DE JANEIRO DE 1997. 

fSfAo fíOYr^t&p-ZkJlttn-
PRESIDENTE: PEDRO GOMES DA SlLVA 

fy/afd? 5pj»**jh/?~ / j W * . 
TESOUREIRO: EVALDOLFERREIRA LIMA JQ-f ERREIRA 

tfMt*&*A^ 
CONTADOR/JOAO FERREIRA BAI RROS NETO-
CRC/CE-N0:10.980 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS • PENSIONISTAS RURAL B URBANA DB CEDRO 
Fundada cm OM 1195 • CNPJ: 00.999.1 ISOOOWl 

CEDRO - CEARÀ 

AAPRUCE 

CNPJ: 00.999.115/0001-31 

BALANÇO PATRIMONIAL 
ANO: 1997 

1.0-RECEITA: 
1.1 - RECEITA DE MENSALIDADES DE 
ASSOCIADOS 

OTAL GERAL DAS RECEITAS NO PERÍODO 
RS 
R$ 

VALOU RECEITA 

19.258,00 

19.258,00 

2.0 - DESPESA: 
2.1 • DESPESA REALIZADA NO PERlODO: 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA VALOR DESPESA 

2.1 -FORNECEDORES R$ 8.666,10 

2.2-CUSTEIO R$ 4.814,50 

2.3 - INVESTIMENTOS R$ 5.661,49 

TOTAL GERAL DA RECEITAS NO PERÍODO R$ 19.142,09 

3.0 - SALDO EM CAIXA: 
1.1 - SALDO PARA: 

DISCRIMINAÇÃO DO SALDO VALOR RECEITA 

3.1 - SALDO EM CAIXA EFETIVO: R$ 115,91 

TOTAL GERAL DO SALDO LÍQ. PERlODO RS 115,91 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANCETE QUE SOMOU : A RECEITA/DESPESA: 

(DEZENOVE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS) 

CEDRO/CE., EM 02 DE JANEIRO DE 1998. 

I Om-nIM i j f l*-q'J/f4ií ~ 
PRESIDENTE^PEDRO GOMES DA SILVA 
1?,/,*/%%? n r ^ j i d j ^ r 
TESOUREIRO: EVALDgEERREIRA Lll 

R$ 19.258,00 

CONTADOR: JOAÕ FERREI 
CRC/CE -NMCLAo 

10 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS | PENSIONISTAS RURAL B URBANA DB CEDRO 
Fundada cm OVI 1/95 • CNPJ: 00.999.1 ISDOOIOI 

CEDRO - CEARÁ 

AAPRUCE 

CNPJ: 00.999.115/0001-31 
BALANÇO PATRIMONIAL 

ANO: 1998 

1.0-RECEITA: 
1.1 - RECEITA DE MENSALIDADES DE 
ASSOCIADOS 

OTAL GERAL DAS RECEITAS NO PERÍODO 

VALOR RECEITA 

R$ 15.904,00 
R$ 15.904,00 

2.0 - DESPESA: 
2.1 - DESPESA REALIZADA NO PERlODO: 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA VALOR DESPESA 
2.1 -FORNECEDORES R$ 7.156,80 
2.2 - CUSTEIO R$ 3.976,00 
2.3 - INVESTIMENTOS RS 3.180,67 
TOTAL GERAL DA RECEITAS NO PERÍODO 

•-
RS 14.313,47 

3.0 - SALDO EM CAIXA: 
1.1-SALDO PARA: 

DISCRIMINAÇÃO DO SALDO VALOR RECEITA 
3.1 - SALDO EM CAIXA EFETIVO: RS 1.590,53 

OTAL GERAL DO SALDO LÍQ. PERlODO RS 1.590,53 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANCETE QUE SOMOU : A RECEITA/DESPESA: 

(QUINZE MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS) 

CEDRO/CE., EM 12 DE JANEIRO DE 1999. 
I 4^^K\m?rrfr 
PRESIDENTE:-PEDRO GOMES DA í 

R$ 15.904,00 

SlLVA 

TESOUR 
'úf/? XfzitiLti/f&- 7*tlfã&. 
REIRO: gVALQqEeBREIRA LIMA 

CONTADOR: 40AO FERREIRA BARI 
CRC/CE-N*:Viá060 

S NETO -

11 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS B PENSIONISTAS NU RAL • URBANA DB CEDRO 
Fnndaia cm 03/11/95 - CNPJ: 0O.999.11SOO0W1 

CEDRO • CEARÃ 

AAPRUCE 

//- REALIZAÇÕES E AQUISIÇÕES (GERAL) 
ORD. DESCRIÇÃO 

01 LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FISICO 
02 MANUTENÇÃO DO PATRIMÓNIO DA ENTIDADE 
03 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO NECESSÃRIOS ÃS ATIVIDADES 
04 PERMUTA DE UM VEICULO DA ENTIDADE COM UM TERRENO, MEDINDO 

160M X 32M, DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA 
06 ELABORAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA 
06 LIMPEZA DO TERRENO E CONSTRUÇÃO DE UM CACIMBÃO PARA A 

FUTURA SEDE 
07 AQUISIÇÃO DE 5.6600 TIJOLOS 
08 AQUISIÇÃO DE 6.600 TELHAS 
09 MELHORIA DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO E ASSOCIADOS 
10 REUNIÕES PERIÓDICAS COM O CORPO ADMINISTRATIVO, 

OBJETIVANDO A MELHORIA NO ATENDIMENTO GERAL 
11 REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E SANEAMENTO 

FINANCEIRO DA ENTIDADE 
12 PAGAMENTO DE DÉBITOS DA GESTÃO ANTERIOR (TOTAL: R$ 2.076,00) 
13 REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DA TESOURARIA E 

CONTABILIDADE, INCLUINDO-SE A REGILARIZAÇÀO DE PRESTAÇÕES 
DE CONTAS EM ASSEMBLÉIA GERAL 

14 ATENDIMENTO COM CESSÃO DE URNAS FUNERÁRIAS AOS 
ASSOCIADOS (160 UNIDADES); 

15 REGULARIZAÇÃO DA ENTIDADE PERANTE OS ÕRGÃOS OFICIAIS 
16 SERVIÇOS DE MELHORIAS NOS CONTROLES INTERNOS 

ADMINISTRATIVOS, FINANCEIROS E DE ATIVIDADES 
17 REALIZAÇÕES DE DIVULGAÇÕES PERIÓDICAS EM RÁDIO AM LOCAL 

DAS ATIVIDADES, SERVIÇOS E PROMOÇÕES DA ENTIDADE 
18 ELABORAÇÃO DO RELATÕRIO DE GESTÃ01997-1998 
19 REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DO TlTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

FEDERAL 
20 REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DO TlTULO DE UTILIDADE PÚBLICA 

ESTADUAL 
21 REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DO REGISTRO JUNTO AO CNAS -

BRASÍLIA 
22 PRESTAÇÃO DE CONTAS, APROVAÇÃO DO RELATÕRIO DE GESTÃO EM 

ASSEMBLÉIA 
23 ELABORAÇÃO DE BALANÇOS PATRIMONIAIS DA ENTIDADE. 

CEDRO-CE., EM 15 DE OUTUBRO DE 1999. 

r^&S QprftoAh&M'' 
SOMES DA SILVA 
Presidente 
AAPRUC 

TDINHOm 
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MUNICÍPIO DE CEDRO 

BE SÃ© BÃTBSTÃ 
CEDRO - CEARÁ 

ATESTADO 

A T E S T O , para os devidos e legais fins e sob as penas da Lei, que os Membros 

f integrantes (Diretona e Conselho Fiscal) da Instituição abaixo citada e devidamente qualificados são 

portadores de comprovada IDONEIDADE MORAL e de CONDUTA ILIBADA 

ENTIDADE: 
Of-NOMEDA fNSTrTUtÇAO (dm aconfo com CcMuto) 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO -AAPRUCE 
02 - ENDEREÇO 
RUA VER. PEORO LOPES VIEIRA. S/N 
03 -BAIRRO 
CENTRO 

04-MUNICÍPIO 
CEDRO 

05-UP 
CE 

Of-CAIXA POSTAL 07-CEP 
63.4004)00 

OB - TCLEFONDODD 
088 - 724-1002 

09-PAX OUT TELEX 
088 - 724-1002 

10 • OATA DE PUNDAÇÃO 
03/11/1995 

11 -NUMERO DO CNPJ 
00.999.115/0001-31 

L 

CEDRO-CE. CEP: 83400-000 
4 ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 



NUNICÍPIO DE CEDRO 

PÃRÓQWBÃ BE SdW J@â@ SÂTSSTÃ 
CEDRO - CEARÁ 

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

RURAL E URBANA DE CEDRO 

AAPRUCE 
RUA VER. PEDRO LOPES VIEIRA, 8/N - CENTRO - CEDRO- CEARA - CEP: 63400-000 

CNPJ: 00 999115/0001-31 

QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 
% 0602» MANDATO: «nzsT 

/-DIRETORIA 

WBJDtlTL 
NOME: 
HAOONAUDADE. 

ESTADO CML: 
PROFISSÃO. 

ENDEREÇO' 

CPF; 

RG: 
OUTRO OOC. 

PEDRO GOMES DA SlLVA 
BRASILEIRO 
CASADO 
APOSENTADO 
RUA STA MADALENA, 1GB - B PRADO 
568229263-81 
76330444 SSP/CE 

MUNICÍPIO: CEDRO UF; CE 

MCE-PHESIDEVTI: 

NOME: FRANCISCO GUILHERME OE SALES 
NAOONAUDADE- BRASILEIRO 
ESTADQ CML: CASADO 
PROHSSAO; APOSENTADO 
ENDEfítÇO: DIST. ASSUNÇÃO. S/N MUMCfPIO; CEDRO UF; CE 

CPF: 

RG' 1161687 SSP/CE 

OUTRO DOC. CTPS 54469/161A 

r.sECRnMift 
NOME: RITA DE CÁSSIA LIUA FERREIRA 
HAaOHALiDAX: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: CASADA 
PROFISSÃO APOSENTADA 
ENDEREÇO: 8T MEL ALEXANDRE II, S/N MUNICÍPIO. CEDRO UF CE 

CPF: 

RO. 918676 SSP/CE 
OUTRO OOC 61132/247 CTPS 

£ 
CEDRO-CE CEP: 03400-000 

4 ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 



RUNECSPSO cr, erano 

PÃBâ^Q^SÃ ÉàE BATI 
r:;:í^c - c: ARÁ 

r.KMETftaiO: 

NOME: 

HACtOHAUDADE: 

ESTADO CML-

pnonssAo. 
ENDERCÇO. 

CPF. 

RO' 

OUTRO DOC: 

FRANCISCO PEDRO DE SOUZA 

BRASILEIRO 

CASAOO 

APOSENTADO 

RUA JOANA SIMÃO. 55 

7226BSM1 

1 G 0 0 I M 

SSP/CE 

CTPS 

MUNC/HO- CEDRO 

r.TttOPMIM: 

NOME: EVALDO FERREIRA LIMA 
NAOONAUDADe: BRASILEIRO 
ESTADO CML- CASADO 
PRORSSÀO- APOSENTADO 
ENDEPEÇO' RUA SAO PEDRO. 142 «UMCínD.' CEDRO UF. CE 
CPP 
RO: 515729 SSP/CE 
OUTRO DOC: (XB«4GQQD«CE CTPS 

rnsousiiMe 
NOME: 

HÂCtOHAUDADE: 

ESTAOO QVIL: 

PROfíS&ÀD. 

ENDEREÇO: 

MANOEL JOSE DOS SANTOS 

BRASILEIRO 

CASADO 

APOSENTADO 

ST TEÚ, s m MUNIdPtQ CEDRO UP. CE 

RG: 

OUTRO DOC : 
700SBB2 

46747iO00a(yCE 

SSP/CE 

CTPS 

11-CONSELHO FISCAL 
U.l -EFETIVDS. 

fconuflEino: 
MOME: 
NACKMALíDADE: 

ANTONIO ELIAS OA SlLVA 
BRASILEIRO 

ESTADOCIVIL. 
PROFISSÃO 
ENDEBEÇO-
CPF: 
RQ 
OUTRO OOC 

CASADO 
APOSENTADO 
RUA OBI JUCA DINIZ, 102 

a3167aC0023rcE 
SSP/CE 
CTPS 

MUNCfMO. CEDRO UF CE 

C^DnO-CE. CEP: ZZAZZ ZZZ 
4 A'M=5*1 A<30 05 t^O^^-OA^c r.TORA*. c nvwJr tCAÇ^O DA Oi f On'A 



MUNICÍPIO DE CEDRO 

PÂK^QyiÂ BE §Â@ 
CEDRO - CEARÁ 

rCOKiUEIRO: 7<nwy — 
\ j r ^ 

NOME: 

HAOOHAUDADE: 

ESTADO CML: 

AHTÔHIO BENlCIO EUZÉBIO 

BRASILEIRO 

CASAOO 

/ffFLS. 
! 

PROFISSÃO- APOSENTADO \L ENDEREÇO: RUA OBI JUCÁ DINIZ, 146 KUNIClPIO: CEDRO U F . - ^ Q ^ 

CPF. , 
RG. SSP/CE 
OUTRO DOC. CTPS 

N-

rconEUfiiift 
MOME: RAIMUNDO TEIXEIRA E SlLVA 
NAaONAUOADE. BRASILEIRO 
ESTADO OVIL. CASADO 

PRORSSÀO: APOSENTADO 

ENDEREÇO. RUA OBI JUCÁ DINIZ, 63 MUMCtaO; CEDRO UF: CE 

CPF 

no. SSP/CE 
OUTRO OOC: aOOBOMttCE CTPS 

O-SUPLENTES: | 

reonuHEiíosunint: 

NOME: RAIMUNDO DAMÁSIO PASTORA 
NAOONAUDADE. BRASILEIRO 
ESTADQ OVIL. CASADO 
PROFISSãO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: RUA VICENTE VIANA, 1191 MUNICÍPIO- CEDRO UF CE 

RG- SSP/CE 
OUTRO DOC 00445300001/CE CTPS 

rCORUlHEMOSUFLUTE: 

NOME: JOSE FELIPE NETO 
NÂCtONAUOADe- BRASILEIRO 
ESniOOCfWL' CASADO 
PRORSSÀO: APOSENTADO 
ENDEREÇO. RUA JOAQUIM MARQUES, 48 MUHJQNo CEDRO UF. CE 

CPF-

tte. SSP/CE 
OUTRO DOC: 116161586 CTPS 

CEDRO-CE. CEP 63400-000 
ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 



MUNICÍPIO DE CEDRO 

PÃRÓQ&MÃ BE SÃ® 
CEDRO-CEARÁ 

BÃT9STÃ 

• . M H I K I M i a f l l U . 

NOME: 
NAaONAUDADE 

ESTADO CM.-

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO. 

CPF; 

RO; 

OUFRO OOC: 

MAURICIO OTÁVIO ANORI 

BRASILEIRO 

CASADO 

APOSENTADO 
RUA PE SÁ, 161 

8004Í161A 

SSP/CE 
CTPS 

MUNClftD- CEDRO UF; Cl 

CEDRO-CE., EM 16 DE OUTUBRO DE 1999. 

(NL_/ál^&<if^ 
PE. AFONSO QUEIROGA D * SlLVA 

i PÁROCO 
PARÓQUIA SÃO JOÃO BATISTA 

CEDRO - CEARA 

ATESTADO OE IDONEIDADE MORAL E QUALIFICAÇÃO DA OIRETORIA DOC/TOW9 

CEDRO-CE CEP' 63400-000 
4 ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 



ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDR 
Fundada em 03/11/95 - CNPJ: 00.999.115/0001-31 

CEDRO - CEARÀ 

AAPRUCE 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos e legais fins, que me obrigo a publicar, 
anualmente, na qualidade de Representante Legal da Instituição abaixo discriminada, o 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS realizadas no período anterior, quando 
subvencionada pela União e ainda que, de acordo com o que preceitua o item "d" do artigo 
2°. da Lei Estadual n 0 12.554, de 27/11/95, publicada no DOU de 06/02/96, que foram 
afixados no Quadro Geral da mesma Entidade infra citada, para que todos possam ter 
ciência o RELATÓRIO DE ATIVIDADES e o BALANÇO GERAL ANUAL, referente ao 
exercício de 1998 

ENTIDADE: 
01 - NOME DA INSTITUIÇÃO (de acordo com Estatuto) 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO - AAPRUCE 
02-ENDEREÇO: 
RUA VER. PEDRO LOPES V EIRA, S/N 
03 - BAIRRO 
CENTRO 

04 -MUNICÍPIO 
CEDRO 

05-UF 
CE 

06-CAIXA POSTAL: 07-CEP 
63.400-000 

(B-TELEFONE/DDD 
088-724-1002 

09-FAX OUT TELEX 
088-724-1002 

10 - DATA DE FUNDAÇAO 
03/11/1998 

11 - NUMERO DO CNPJ 
00.999.116/0001-31 

REPRESENTANTE LEGAL: 
01 - NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO 
PEDRO GOMES DA SlLVA 
02 - ENDEREÇO RESIDENCIAL 
RUA SANTA MADALENA, 108 

03-BAIRRO 
PRADO 

04-CEP 
63.400-000 

06 - TELEFONE/DDD 
068-724-1001 

06-MUNICÍPIO 
CEDRO 

07-UF 
CE 

06 - N" Ct/ORGAO EXP/DATA 
763304-64SSP/CE 

00-CIC/CPF 
568229283-61 

10-PERlODO MANDATO 
13/10/1999 À13/10/2001 

CEDRO-CE., EM 15 DE OUTUBRO DE 1999. 

/ t â jUe Qp**" d+êJlvít, 
CPÊDRO GOMES DA SlLVA 

PRESIDENTE 
AAPRUCE 

CEDRO-CEARA 

DOC/TO IAS 

RUA VER. PEORO LOPES, SIN - CENTRO - CEDRO-CE. CEP 63400-000 
2 DECLARAÇÃO DE PUB OBRIGAÇÃO DEMONST ESTADUAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO 
fâidntUimn (faapti, 

ATESTADO 

ATESTO para os devidos e legais fins, junto ao Governo do Estado 
e Assembféia Legislativa do Estado do Ceará, que a Instituição a seguir citada, permaneceu 
em EFETIVO e CONTÍNUO FUNCIONAMENTO, durante (01) um ano imediatamente 
anterior a esta data, com exata observância dos princípios estatutános, sendo que este 
funcionamento ocorreu de maneira ininterrupta desde a data de fundação da mesma, 
ocomda em 03 de novembro de 1995 

ENTIDADE: 
01 - NOME DA INSTITUIÇÃO (de acordo com Estatuto) 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO - AAPRUCE 
02- ENDEREÇO 
RUA VER. PEDRO LOPES VIEIRA, S/N 
03- BAIRRO 
CENTRO 

04-MUNICÍPIO: 
CEDRO 

06-UF 
CE 

06-CAIXA POSTAL 07-CEP: 
63.400-000 

06 - TELEFONE/DDD 
088-724-1002 

09-FAX OUT TELEX 
086-724-1002 

10 • DATA DE FUNDAÇAO 
03/11/1995 

11 - NUMERO DO CNPJ 
00.999.115/0001-31 

REPRESENTANTE LEGAL: 
01 • NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO 
PEDRO GOMES DA SlLVA 
02 - ENDEREÇO RESIDENCIAL 
RUA SANTA MADALENA, 108 

03 -BAIRRO 
PRADO 

04-CEP 
63.400-000 

05 • TELEFONE/DDD 
088-724-1001 

06 -MUNICÍPIO 
CEDRO 

07-UF 
CE 

OB • N* CI/ORGAO EXP/DATA 
763304-84SSP/CE 

09 -CIC/CPF 
668229283-91 

10-PERlODO MANDATO 
13/10/1999 À13/10/2001 

CEDRO-CE., EM 15 DE OUTUBRO DE 1999. 

IMJ^ 
DR. JOÃO VIANA DEARAÚJO 

Prefeito Munie pai d, 
CEDRO 

Cedro 
CEARA 

1 
Doe/ ró» 

Rua Cel. Luiz Felipe, N" 299 - Centro - CEP 63400-000 - Fone: (088)724.0171 - Cedro - Ceará 
1 ATESTADO DE FUNCIONAM ESTADUAL 



/ 
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ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO 
Fundada cm 03/11/95 - CNPJ: 00.999.115/0001-31 

AAPRUCE 

REQUERIMENTO 

DECLARAÇÃO DE UTIUDADE PUBUCA ESTADUAL 

Excelentíssimo Senhor, 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
TASSO RIBEIRO JEREISSA Tl 
PALÁCIO DO PLANALTO 
BRASlUA/DF 

Eu, PEDRO GOMES DA SlLVA, Representante legal da Instituição ASSOCIAÇÃO DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO - AAPRUCE, 
fundada em 13/11/1995, em conformidade com a Lei n0. 12 554, de 27/12/95, e legislação 
em vigor, venho REQUERER: 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTIUDADE PÚBLICA ESTADUAL 

CEDRO/CE., EM 15/10/1999 ^ g r ^ ^ k m . 

RUA VER. PEDRO LOPES, S/N • CENTRO - CE0ROCE. CEP: 63̂ 400-000 
3 REQ REC UTILIDADE PÚBUCA ESTADUAL 



ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDI 
Fundada cm 03/11/95 - CNPJ: 00.999.115/0001-31 

jfpLS. 
AAPRUCE 

FORMULÁRIO 

I - ENTIDADE: 
01 - NOME DA INSTITUIÇÃO (de acordo com Eetatuto) 

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO 
-AAPRUCE 
02 - CASO TENHA OCORRIDO, CITE DENOMINAÇAO(OES) ANTERIOR(ES) 

03- ENDEREÇO 

RUA VER. PEDRO LOPES VIEIRA, S/N 
04 - BAIRRO 05-MUNICÍPIO' 06- UF 

CENTRO CEDRO CE 
07 • CAIXA POSTAL 08-CEP: 08-TELEFONE/DDD 10-FAX OUT TELEX 

63.400-000 088-724-1002 088 - 724-1002 
11 - DATA DE FUNDAÇAO 12-NUMERO DO CNPJ 

03/11/1995 00.999.115/0001-31 

I I - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
01 - NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO 

PEDRO GOMES DA SlLVA 
02 - ENDEREÇO RESIDENCIAL 

RUA SANTA MADALEN (V, 108 
00 -BAIRRO 

PRADO 
04 -CEP 

63.400-000 
OS - TELEFONE/DDD 

088-724-1001 
06 -MUNICÍPIO 

CEDRO 
07-UF 

CE 
08 - N*. CUORGAO EXP/DATA 

763304-64SSP/CE 
09 - CIC/CPF: 

566229283-91 
10-PERÍODO MANDATO. 

06/12/97 A 06/12/99 
11 - CASO POSSUA PEDIDO ANTERIOR. CITAR N* DO PROCESSO 

l l l - OBJETIVOS: 
01 - ATIVIDADE (G) PRINCIPAUIS). 

X ASSISTÊNCIA SOCIAL CULTURA OUTRAS 

EDUCAÇÃO SAÚDE 

I I - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
01 - Consta do ESTATUTO que "aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional" 

NÃO SIM: ARTIGO N» 2°. 

02 - Consta do ESTATUTO que "nSo remunera, por qualquer fonna, os cargos de sua diretoria, 
conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, e que nflo distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto". 

NÃO SIM: ARTIGO Ne. 27 

03 - Consta do ESTATUTO que a Entidade é sem fins lucrativos e "não distribui resultados, dividendos, 
bonificações, partiapações ou parcela do seu patrimônto, sob nenhuma forma ou pretexto" 

RUA VER. PEDRO LOPES, S/N - CENTRO - CEDRO-CE. CEP: 63.400-000 2 
3 REQ REC UTIUDADE PÚBUCA ESTADUAL 



'M 
Vj r f t / 

ASSOCIAÇÃO OOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO 
Fundada cm 03/11/95 - CNPJ: 00.999.115/0001-31 

AAPRUCE 

NAO SIM: ARTIGO N° 1°. 

04 - Consta do ESTATUTO que "em caso de dissolução ou extinção, destina o eventual patrimônio 
remanescente à Entidade registrada no CNAS ou entidade pública, a critério da instituição". 

NÂO f x I SIM: ARTIGO N"' 33 

05 - Consta do ESTATUTO que (no caso de APAE) o "livre ingresso aos que solicitarem sua filiação como 
assistidos]. 

NÃÕ SIM. ARTIGO N" 

V - IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA: 
CAROOS NOME | MANDA TO/PERtODO 

/- DIRETORIA 
PRESIDENTE: PEDRO GOMES DA SlLVA 06/12/97 A 08/12/1999 
VICE-PRESIDENTE: FRANCISCO GUILHERME DE SALES 06/12/97 A 06/12/1999 
1*. SECRETÁRIO: RITA DE CÁSSIA LIMA FERREIRA 06/12/97 A 06/12/1999 
2" SECRETÁRIO: FRANCISCO PEDRO DE SOUZA 06/12/97 A 06/12/1999 
1*. TESOUREIRO: EVALDO FERREIRA LfMA 06/12/97 A 06/12/1999 
2" TESOUREIRO: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 06/12/97 A 06/12/1699 
II - CONSELHO FISCAL 
ILI-EFETIVOS: 

I a CONSELHEIRO: ANTONIO ELIAS DA SlLVA 06/12/97 A 06/12/1999 
2 a CONSELHEIRO: ANTONIO BENÍCIO EUZÉBIO 06/12/97 A 06/12/1999 
3* CONSELHEIRO: RAIMUNDO TEIXEIRA E SlLVA 06/12/97 A 06/12/1999 
II2 - SUPLENTES 

1* CONSELHEIRO SUPLENTE: RAIMUNDO DAMÁSIO PASTORA 06/12/97 A 06/12/1999 
2* CONSELHEIRO SUPLENTE: JOSE FEUPE NETO 06/12/97 A 06/12/1999 
3* CONSELHEIRO SUPLENTE: MAURICIO OTÁVIO ANDRÉ 06/12/97 A 06/12/1999 

V I - ESTABELECIMENTO/ENTIDADE MANTIDA: 
NOME DO ESTABELECIMENTO/ENTIDADE MANTIDA NUMERO DO CNPJ 

1 
NOME 

ENDEREÇO 

2 
NOME 

ENDEREÇO 

3 
NOME 

ENDEREÇO 

Caso o número da estabelecimentos ou «ntidades mantidas seia supenor a 3. relacionar em folha suplementar 

oocnoim 

RUA VER. PEDRO LOPES. SM - CENTRO - CEDRO-CE. CEP: «1400-000 
3 REQ REC UTILIDADE PÚBUCA ESTADUAL 
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ASSOCIAÇÃO 
DOS 

APOSENTADOS 
E 

PENSIONISTAS 
RURAL E URBANA 

DE 
CEDRO CEARÀ 

AAPRUCE 

ESTATUTO 7* 

CEDRO - CEARÁ 
03/11/1995 

CARTÓRIO - 2 o OFÍCIO 
CERTIFICO qte esta fotocópia i reprodução 

"o or l S inal gue me foi apreaentado 
coi.tcriuo (a) Autemicado (a) nos termos do 

-n$tt^wm^T^ 
ti&lUz 
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E S T A T U T O 

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
RURAL E URBANA 

DE 
CEDRO-CEARÁ 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artf o. - A ASSOCIAÇÃO OOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO, também deaignada pela 
s/ff/a AAPRUCE, constlíulda em 03 (tres) de novembro de mil, 
novecentos e noventa e cinco (1995), ê uma Entidade sem flns lucrativos j 
que (erá duração por tempo Indeterminado, Sede no Município de Cedro, I 
Estado do Ceará e foro na Comarca de Cedro, Estado do Ceará. 

Art 20. - A ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO, tem por finalidades, 
conceder aos seus Associados: 

a) - Organização com vistas à defesa de seus Interesses 
relnvldlcando Junto aos Poderes Públicos a execução das medidas que 
lhes assegure a satfsfecáo de suaa neeesa/dadea fundamentais; 

b) - Melhor qualidade de vida económica e social para a região 
(construção de açudes, barragens, poços profundos, energia elétrica 
para a zona ruraf e oferta de alimentos de melhor qualidade); 

c) - fromoeáo de atividades que visem divulgar as necesldades 
de um tratamento de saúde e educação, habitação rural, banheiros, 
remédios, veículos para transportar Idosos aos hospltals(quando doente) 
e falecidos para os cemitérios, segurança pública e auxilio funeral; 

d) - DesenvoMmenfo e fortalecimento junto aos aposentados e 
pensionistas e seus familiares dos principios da amizade, da união e da 
solidariedade humana; 

e) - Realização de acões comuns para a população do Município. 

ArL 3o. - Mo desenvolvimento de suas atividades, a 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E 
URBANA DE CEDRO, não fará qualquer discriminação. 

ArL 4o. - A ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS. RURAL E URBANA DE CEDRO, terá um Regimento 

C A RT/Bfòfò - íJScPiãtfà&do pela Assembléia Geral, disciplinará o seu 
CERTIFICO qufuJtt foMfnfcMO? reprodução 
fiel do original quo mo loi Apresentado 
conferido (a) Autenticado (a) nos termos do 
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Art 5o. - A fím dc cumprtr suas finalidade^ a Institulc&o se^^o 
organizará em tanta* unidadea de prestação de aervlçoa, quantaa^ 
fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Memo aludido^ 
no Art Âo.. 

^^ 'Sx 
CAPÍTULO O 

DOS SÓCÍOS 
'"w-t 
% ~ " 

6 
K # 

Art 6o. - A ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO é consliíuída por mimero 
Hlmttado de Sòcfoe, dlstríbuldoa naa aegulntea Categorias: 

a) - PUNDADOR: 
b) - BENFEITOR; 
e) - HONORÁRIO; 
d) - CONTRIBUINTE; 
e) - EFETIVO e 
9 - OUTROS. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO OOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO, nâo fará discriminação 
de cor, a&to, nacionalidade, credo politico e religioso, etc. 

Art. To. - Sâo Direitos dos Sócios quites com suas obrigações 
sociais: 

a) - Vofare aer votado para cargos eletivos; 
bj - Tomar parte nas Assembléias Oerais; 
c) - Opinar aobre oa trabalhos realizados pela Associação; 
d) - Usufruir dos benefícios e serviços prestados pela 

Associação; 
e) - Aeesso ás informações {prestação de contas, prqjetos, etc); 
f) - Outros que julgar necessários. 

Parágrafo Único - Após um prazo de tres meses, o associado 
poderá usufruir dos benefícios e serviços prestados pela Associação. 

ArL 8o. - Sáo Deveres dos Sócios: 
a) - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
b) - Acatar as determinações da Dlretorta; 
c) - Participar asslduldamente das atividades realizadas pela 

Associação. 
d) - Atualizar mensalmente a cota de contribuição IndMdual. 
e) - Outros que Julgar necessários. 

CARTÓRSO -41?. QFÍCICP* Sócios não reapondem nem mesmo 
d o % , 2 , ^ b á l O f a r f a m e n ^ f i ^ encargos tfa Assoe/aedo. 
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Art 10 - A ASSOCIAÇÃO OOS APOSENTADOS 
PENSIONISTAS RURAL E URBANA DE CEDRO, será admtolstrada pof$ 

a) - ASSEMBLÉIAGERAL; 
b) - DIRETORIA; 
c) - CONSELHO FISCAL 

Ari. 11 - À Aasembléia Geral é o Õrgão Soberano da Instituição 
e conatttulr-se-à dos Sócios em pleno gozo cte eeus deveres estatutários. 

Art 12 - ' Compete á Assembléia Geral: 
a) - Eleger a Dlretorta e Conselho Fiscal; 

Decidir sobre reformas do Estatuto; 
Decidir sobre a extinção da Associação nos termos do Art 
34. 
Decidir sobre a Inconveniência de alienar, ' transigir, 
hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
Aprovar o Regimento Interno; 
Cassar o mandato de qualquer Membro da Dlretorta e do 
Conselho Fiscal; 
Outros que Julgar necessários. 

b) -
c) -

â) . 

4 -
9 -

a -
Art 13 - A Asaembléia Geral reallzar-ae-à ordinariamente, uma 

vez por ano para: 
a) - Apreciar o Relatório Anual da Dlretorta; 
b) - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo 

Conselho Fiscal; 
c) - Outros que Julgar necessários. 

Art 14 - A Assembléia Geral rallzar-se-á extraordinariamenie 
quando convocada: 

a) - Pela Dlretorta; 
b) - Pelo Conaelho Fiscal; 
c) - Por requerimento de, no minimo, 2/3 (dois terços) dos 

Sócios quttes com as obrigações sociaia. 

Art IS - A Convocaçfio da Assembléia Qeral aerá- feila por 
melo de Edital de Convocação afixado na Sede da Aaaociacão, publicado 
na Imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 7(sete) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia, Instalar-se-á em 
Primeira Convocação com a maioria doa Sócios e, em Segunda 
Convocação com quatquer número. 



Art. 16 - A Dlretorta será constituída por um PRESIDENTE, um 
VICE-PRESIDENTE, um PRIMEIRO SECRETÁRIO, um SEGUNDO 
SECRETÃRIO, um PRIMEIRO TESOUREIRO e um SEGUNDO 
TESOUREIRO. 

Parágrafo Único - O Mandato da Diretoria aerá de 02 (doia) v ^ - ^ v 
anos, sendo vedada ma/s de uma reeleição consecutiva. 4° , % ^ 

Art 17 - Compefe á Dlretorta: ' 
a; - Elaborar e executar programa anual de atividades; 
b) - Elaborar e apresentar ã Asaembléia Geral, o Relatório Anual; 
c) - Entrosar-se eom Instnulcões públicas e prtvadas para mútua 

coiaboracão em atMdades de Intereaae comum; 
d) - Contratara demitir funcionários; 
e) - Crtar e manter as unidadea de aervlçoa conforme o Art Sc; 
f) - Indicar um Diretor para cada Unidade que venha a ser 

criada; 
g) - Outroa que julgar necessários. 

Art 18 - A Dlretorta reunlr-se-á, no mínimo, uma vex por mes. 

Art 19 - Compete ao PRESIDENTE: 
a) - Representara Associação ativamente, passivamente. Judici

almente e extra Judicialmente; 
b) - Cumprtr e fazer cumprtr este Eatatuto e o Regimento Inter

no; 
c) - Presidir a Assembléia Geral; 
d) - Convocar e Presidir as reuniões da Dlretorta; 
e) - Assfnar, junfamenfe com o Tesourefro, os cheques e re

cibos; 
f) - Assinar, Juntamente com o Secretário, as Afas das reunióea 

e Assembléias Gerais, como também as correspondências; 
g) - Outros que julgar necessários. 

ArL 20 - Compete ao VICE-PRESIDENTE: 
a) - Substituir o Presidente em suas faltas ou Impedimentos; 
b) - Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 
c) - Prestar, de modo geral, sua coiaboracão ao Presidente. 

Art 21 - Compete ao PRIMEIRO SECRETÁRIO: 
a) - Secretariar as Reuniões da Diretoria, Assembléias Gerais e 

redigir as Atas; 
b) - Publicar todasas notícias das atividades da Associação; 
c) - Outros que Julgar necessários. 

Art 22 - Compete ao SEGUNDO SECRETÁRIO: 
CARTORICty- 2° (W*WS70jr o Primeiro Secretário em auas faltaa e Impedlmen-
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b) - Assumir o Mandato em easo tíe vacância até o atu f 
c) - Prestar, de modo geral, sua coiaboracão ao Primeiro S 

tário. 

Art 23 - Compete ao PRIMEIRO TESOUREIRO: 
a) - Arrecadar e contabilizar aa contrlbuMea doa aaaocladoa 

rendaa, auxílios e donativos, mantendo em dia a escritura 
cào; 

b) - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) - Apresentar relatórios de receitas e despesaa aempre que fo

rem solicitados; 
d) - Apresentar o Relatório Financeiro para aer submetido à 

apreciação da Assembléia Geral; 
e) - Apresentar, semestralmente, balancete ao Conselho Fiscal; 
f) - Conservar sob sua responsabilidade, os documentos rala

tivoa à Tesouraria; 
gf - Manter todo o numerário em eatabalecimento de crédito; 
h) - Outroa que Julgar necessários. 

ArtU - Compete ao SEGUNDO TESOUREIRO:, 
a) - Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e Impe

dimentos; 
b) - Assumir o Mandato em caso de vacância até o aeu término; 
c) - Prestar de modo geral, a aua colaboração ao Primeiro Te

soureiro. 

Art 25 O Conselho Fiscal aerá constituído por 03 (tres) 
Conselheiros Efetivos e seus respectivos Suplentes, eleitos pela 
Assembléia Geral. 

Parág. Primeiro - O Mandato do Conselho Ftocal aerá coincidente 
com o Mandato da Diretoria. 

Parág. Segundo - Em caao de vacância, o Mandato aerá assumido 
pefo respectivo suplente até o seu término. 

Parág. Terceiro - Oos Membros Efetivos do Conselho Fiscal, será 
escolhido o Primeiro Membro para Prealdente do mesmo. 

Art 26 - Compete ao CONSELHO FISCAL: 
a) - Examinar os livros de escrituração da Associação; 
b) - Examinar o Balancete Semestral apreaentado pelo Teeourei

ro, opinando a respeito; 
c) - Apreciar os Mancos e Inventários qe acompanham o Rela -

tório Anual da Dlretorta; 
d) - Opinar sobre aquialcão e alienação de bens; 
e) - Convocar Aaaemblêia Geral sempre que houver dúvidas nas 

despesas apresentadas pela Dlretorta; 
CA RTÓ 19/O - 4pfg%af(2|Prestação de Contaa apresentadas pela Diretoria; 
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Art 27 - As AíMdades dos Diretores e Conselheiros, bem 
eomo as doa Sócios serfio Inteiramente gratuitas, sentMhes vedada o 
recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem 

CAPITULO IV 

OAS ELEIÇÕES 

ArL 28 - Sáo condfcdes para concorrer a eargos da Direiorta e 
do Conaelho Fiscal: 

a) - Ser Sócio EMIvo, Contribuinte e Fundador; ' v 

b) - Estar em dia com as obrigações sociais da Associação; 
c) - Ter se assoe/acto, no mínimo, 90(noventa) dias antes do plei

to eleitoral; 
d) - As Chapaa que concorrerem para a Diretoria e o Conselho 

Fiscal t/a Aasoclacâo, devem ser Inscritas até SO (sessenta) 
diaa antes da realização do Pleito, para apreciação e Aomo-
logacão da Assembléia Geral, num praso de 45 (quarenta e 
cinco) dias; 

e) - A EMcão para a Diretoria e o Conselho Fiscal, ocorrerá de 
dois em dote anos, conforme o ArL 16, Parág. Único. 

ArL 29 - A EMcão ocorrerá na primeira quinzena de dezembro. 

ArL 3 0 - A votação será por voto secreto ou por aclamação, 
sendo eleita a Chapa que obtiver maioria simples do número de votos. 

Art 31 - As Chapaa concorrentes deverão 1 preencher os 
seguintes requisitos: 

a) - Inscrever-se Junto á Comissão Elettoral, até 03 (trea) dias 
antes das Eleições; 

b) - A Chapa deverá conter os nomes dos Candidatos e seus 
respectivos Cargos; 

c) - Indicar no aro da Inscrição, o nome do Fiscal da Chapa que 
fiscalizará o processo da Eleição e o seu resuttado final. 

Parágrafo Único Os Membros da Comfssáo Eleitoral aão 
Inelegíveis. 

CAPITULO V 

00 PATRIMÓNIO 

CAPT/*! A r t m 3* - O Património da Aasoclacâo será constituído de bens 
^i^&iVMíplmdQéIèPiep8losM semoventes, contribuições de seua Membros, 
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subvenções governamentais e doações especiaia, acões e apólices de 
dívidas públicas. 

^(ÁÍC - Aío caso de ettaaolueâo da Aaaociacão, oa ttena 
remaneacentea serâo destinados a outra Instituição congénere, com 
personalidade Jurídica que esteja registrada no Conselho Nacional de 
Serviço SociaL 

CAPITULO Wl 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 34 - A Associação aerá dissolvida por declaão da 
Aaaemblêia Geral Extraordinária, especialmente convocada para eate 
flm, quando se tomar Impossível a continuação de suaa atMdades. 

- Art 35 - O presente ESTATUTO poderá ser reformado em 
qualquer tempo, por declaão da maioria absoluta doa Asscciadoa em 
Assembléia Geral especialmente convocada para este flm e entrará em 
vigor na data do aeu reglstro em Cartório. 

Art 36 - Os easos omissos serão resoMdos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral. 

Art 37 - Os Atoa que Importem na má versacâo ou dellpldacão 
do património da Aaaociacão aão equiparados ao crime contra a 
economia popular, de acordo com a legislação em vigor. 

CEDRO-CEARÁ, EM 03 DE NOVEMBRO DE 1995. 
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PfiAHCISCA JE3MERALDIHA BEZERRA, OFICIALA 
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Aposentados e Pensionistas Rural e Urbana do Cedro-Ce. - AAPRUCE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO C 

LEI ISV. 055/99, DE 17 DE SETEMBRO DE 1999. 

,/ 
\h. 

DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO 
DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO 
QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCLVS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO-CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, em pleno exercício do Cargo, pelo que lhe confere 
a Í M Orgânica do Municipio - LOM: 

Faço saber quc a Câmara Municipal de Cedro, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A r t 1". - Fica reconhecida de utilidade púhlica a 
Associação dos Aposentados e Pensionistas Rural e Urbana de Cedro -
Ceará, APRUCE, com sede à rua Estação Ferroviária, S/N - Centro, no 
Município de Cedro-Ceará, com CCC N 0 . 00.999.115/0001-31. 

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-CEARÁ., 
EM 17 DE SETEMBRO DE 1999. 

JOAO VIANA 
Prefeito Muni 

A^U 
ÚJO . 

Cedro. 
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PARECER N 0 L0264.99 
PROJETO DE LEI N° 150/99 fs F 

. AUTORIA: DEPUTADO MARCOS CAL 
' \ m 7 r f m , MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE 

M - J ^ V M S , PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 
A C C H M U H A APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E 

• " URBANA DO CEDRO- AAPRUCE. 

LEGlSLAmA 

Submete à apreciação jurídica da Procuradoria desta Casa de Leis, conf 
de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0150/99, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Deputado Marcos Cals que " considera de utilidade 
pública a Associação dos Aposentados e Pensionistas Rural e Urbana de Cedro-
AAPRUCE. 

A presente proposta, segundo justificativa apresentada pêlo Nobre 
Pariamentar, tem por finalidade reconhecer como de Utilidade Pública a 
AAPRUCE, que é a Associação dos Aposentados e Pensionistas Rural e Urbana 
de Cedro, uma entidade sem fins lucrativos, que vem prestando relevantes 
serviços à população, através da promoção de assistência aos mais 
necessitados, melhorando a qualidade de vida da população e contribuindo para 
uma melhor integração social. 

A Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, publicada no Diário 
Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996, dispõe sobre a Concessão de Título de 
Utilidade Pública á instituições de natureza privada e revoga as Leis n 0 10.044/76 
e 10.616/81. 

Reza o artigo 1° da citada Lei: 

" Art. 1o - A concessão de reconhecimento 
de Utilidade Pública às sociedades civis, 
associações com atividade social, recreativa ou 
esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 
científicas e fíns culturais; e fundações 
constituídas no Estado do Ceará, poderão ser 
declaradas de utilidade Pública, obedecendo as 
normas estabelecidas nesta Lei." 

O artigo 2° da Lei reguladora da matéria em epigrafe, estabelece os 
requisitos a serem preenchidos para a concessão de reconhecimento de Utilidade 
Pública. 

Apreciada toda a documentação apresentada pelo legislador, concluímos 
que a entidade interessada não preenche os requisitos apontados na alínea "d" do 
art. 2°, bem como o parágrafo 2° do mesmo artigo da mencionada Lei, in verbis: 

Art. 2o 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-65) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (085) 1157 - CEP 607 70-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAL E 
URBANA DO CEDRO- AAPRUCE. 

d) As entidades, mesmo que ainda nào 
dedaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a 
tomarem público os relatórios circunstanciados 
dos serviços que houverem prestado à 
coletividade, no ano anterior à formulação do 
pedido, acompanhados do demonstrativo da 
receita e da despesa realizadas no periodo, ainda 
que nào tenham sido subvencionadas: e se, 
subvencionadas, apresentarem prestaçáo de 
contas das subvenções e auxfíios do Poder 
Público recebidos no período; 

§ ,2o - A pubiicaçâo de que trata a alínea "d" 
far-se-à mediante notifícaçào ou afixação de seus 
relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 
acesso ao conhecimento da comunidade 
interessada." 

A entidade pleiteante, através da documentação apresentada não 
comprovou que tomou público mediante notificação ou afixação de seus 
relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da 
comunidade interessada, os relatórios dos serviços prestados à coletividade, no 
ano anterior à formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo da receita 
e da despesa realizadas no período. 

Face ao exposto, opinamos pelo parecer contrário ao Projeto de Lei n 0 

0150/99 em razão da entidade interessada, não haver preenchido alguns dos 
requisitos elencados na legislação reguladora da matéria. 

Sugeriríamos que a entidade interessada na concessão de Título de 
Utilidade Pública, anexe à documentação apresentada, prova de publicação do 
que consta na alínea "d " do Art. 2° da Lei 12.554 de 27 de dezembro de 1995, 
que poderá ser feita através de declaração assinada por seu presidente, 
juntamente com os membros do Conselho Fiscal, com firma reconhecida, 
atestando a forma como foram publicados os relatórios de atividades bem como 
os balancetes de receita e despesa, conforme determina o Art. 2° da Lei 
12554/95. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

^ " Telex: (085) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 

ft 



PARECER N 0 L0264.99 
PROJETO DE LEI N0150/99 
AUTORIA: DEPUTADO MARCOS CALS] 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDAD ' 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 

A C C E M M n A APOSENTADOS E PENSIONISTAS RURAUg 
e ^ P v ^ T * URBANA DO CEDRO- AAPRUCE. 

LEGlSLAnVA 

Por fim, ressaltaríamos que na falta de quaisquer dos dòl 
necessários ao pedido, será concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados â partir da notificação feita pelo Departamento Legislativo desta Augusta 
Casa (artigo 2°, § 4° da Lei 12.554/95), a fim de que a entidade interessada os 
apresente em sua totalidade. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORÍA TÉCNíCO-JURlDíCA DA PROCURADORIA OA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 06 de dezembro de 
1999. 
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Ĉ OwO O^O ^ P j l y O C M A X J L C ^ ^ 

& ^ 0 1 

^ f t ^ ^ - — — 
-SfflCSíSS 
^ Tecn>eas 
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Considera de utilidade pública a Associação dos Aposentados 
e Pensionistas Rural e Urbana de Cedro - AAPRUCE 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art . 1° - É considerada de utilidade pública a Associação dos Aposentados e Pensionistas 
Rural e Urbana de Cedro - AAPRUCE, no Município de Cedro - Ceará, entidade civil, sem fíns 
lucrativos, com sede e foro na Comarca de Cedro. 

A r t 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
29 de fevereiro de 2000 / 
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Considera dc utilidade pública a Associação dos 
Aposentados e Pensionistas Rural c Urbana dc Cedro -
AAPRUCE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o - É considerada dc utilidade pública a Associação dos Aposentados e Pensionistas 
Rural e Urbana de Cedro - AAPRUCE. no Município de Cedro - Ceara, entidade civil, sem fins 
lucrativos, com sede e foro na Comarca dc Cedro 

Art. 2° - Esta Lci entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
29 de fevereiro de 2000. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP GORETE PEREIRA 
2 o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4 o SECRETÁRIO 
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